
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.554.126 - SP 
(2019/0230031-2)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : VAGNER DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADOS : JOÃO DOS REIS NETTO  - SP151442 

 EDUARDO JUVENIL NICOLAU CAVALHEIRO  - SP199794 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELA 
PRESIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 182/STJ. 
INCIDÊNCIA CONFIRMADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A ausência de impugnação de todos os fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial obsta o conhecimento do agravo, nos termos do 
art. 932, III, CPC de 2015, art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ e da Súmula 
182 do STJ, aplicável por analogia.

2. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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